
  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º LCT2600008 

 

 
 
Página 1 

 

 

 

1 – DA CONVOCAÇÃO 
 
1.1. O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL - 
SEBRAE/DF, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, nomeados pela sua Diretoria 
Executiva, de acordo com o Regulamento de Licitações e de Contratos do SISTEMA SEBRAE, 
aprovado pela Resolução CDN n.º 493/2024, de 27 de junho de 2024, torna público que, na data, 
hora e local indicados farão realizar licitação, na modalidade PREGÃO, através de sistema 
ELETRÔNICO, conforme especificações deste Edital e seus respectivos Anexos. 
 

Local de Realização: 
Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br 

Nº da UASG SEBRAE/DF: 450132 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

Valor total da contratação: 
R$ 1.073.898,99 (um milhão setenta e três 
mil oitocentos e noventa e oito reais e 
noventa e nove centavos) 

Data do pregão (sessão pública) e horário da disputa 
de preços: 22/05/2026 às10h 

Formalização de consultas: glicitacao@df.sebrae.com.br  

Instrumento Contratual: Ordem de Compra/Serviço 

Telefone de contato: (61) 3362-1723 

Horário de Funcionamento do SEBRAE/DF: Seg. à Sex. das 09h às 17h 
OBSERVAÇÃO: Todos os horários estabelecidos neste Edital, avisos e durante a Sessão Pública, 
obedecerão, para todos os efeitos, o horário de Brasília/DF. 
 
1.2. A participação neste PREGÃO ELETRÔNICO implica a aceitação, plena e irrevogável, das 
normas constantes do presente Edital e dos seus Anexos. 
 
2 DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para fornecimento de MATERIAL 
DE EMPREGO NA INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO ESTRUTURADO da sede do Sebrae-DF, 
conforme as condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme tabela 
abaixo: 
 
 

mailto:glicitacao@df.sebrae.com.br
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GRUPO ITEM PRODUTO 
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO 
DETALHADA 

QTD UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

GRUPO I 1 Cabo Cat6A U/UTP 

• Cumprir ou superar as 
especificações das normas 
ANSI/EIA/TIA-568.C-2 
Categoria 6A, ISO 11801 
Classe EA para até 650 MHz 
suportando 10GBASE-T e 
IEC 61156-5 categoria 6A 
para lances de até 100 
metros. 
• Cumprir as normas para 
aplicações de soluções PoE 
IEEE 802.af, IEEE 802.3at e 
IEEE 802.3bt. 
• Cumprir as especificações 
da norma EN 50575. 
• Existir compatibilidade 
mecânica e elétrica dos 
produtos de Categoria 6A 
com as categorias 
anteriores. 
• Dentro do cabo, cada par 
deve estar separado entre si 
por uma barreira física 
dielétrica. Os condutores 
devem ser de cobre sólido 
calibre 23 AWG. 
• Ter o código de cores de 
pares conforme abaixo: 
• Par 1: Azul-Branco/com 
uma faixa azul no condutor 
branco; 
• Par 2: Laranja-
Branco/com uma faixa 
laranja no condutor branco; 
• Par 3: Verde-Branco/ com 
uma faixa verde no 
condutor branco; 
• Par 4: Marrom-Branco/ 
com uma faixa marrom no 
condutor branco; 
• O cabo deverá possuir 
capa externa em HDPE não 
propagante a chama e sem 
halogênios LSZH (Dca): IEC 
60332-3-22, 60754-2, 
61034-2; EN 50575: 
EuroClass Dca-s2,d2,a1; 
• A capa do cabo – “jacket” 
– deverá ter imprimido a 

22875 Metros R$14,22 R$325.282,50 
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seguinte informação: nome 
do fabricante, código de 
modelo – “part number”, 
tipo de cabo, número de 
pares, tipo de listagem no 
UL (ex. LSZH), as marcas de 
medição sequenciais de 
comprimento e o número de 
homologação Anatel; 
• A máxima força de ruptura 
do cabo deve ser maior ou 
igual a 400 N (90-lbf); 
• A máxima tensão de 
instalação do cabo deve ser 
de 110 N (25-lbf); 
• O cabo deverá permitir ao 
menos um raio mínimo de 
curvatura de 26,8 mm;  
• O cabo deverá suportar 
uma temperatura mínima 
de operação de -20°C e 
uma temperatura máxima 
de operação de 75°C; 
• O cabo deverá apresentar 
peso de até 
13,5kg/305metros e 
diâmetro máximo de 6,3 
mm; 
• O cabo deve ter uma capa 
ao redor dos condutores 
que tem como objetivo 
suprimir os efeitos do Alien 
Cross Talk. Essa capa 
deverá contar com recortes 
a laser ao longo do seu 
comprimento, garantindo 
uma descontinuidade 
elétrica e evitando assim a 
necessidade de um cabo 
blindado para supressão 
dos efeitos do Alien Cross 
Talk em transmissão 
10Gbps;  
• O fabricante deverá 
possuir Certificado ISO 
9001 e ISO 14001; 
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 
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2 
Keystone fêmea 

Cat6A branco 

• Devem ser utilizados 
conectores RJ-45 de 8 pinos 
categoria 6A cumprindo ou 
superando as 
especificações da norma 
ANSI/TIA/EIA 568.2-D para 
categoria 6A assim como a 
norma ISO 11801 Classe EA 
para até 650 MHz; 
• Deve ser compatível com 
qualquer patch panel, caixa 
de parede, ou caixa de 
superfície que compõem 
este termo de referência; 
• Deve permitir a 
terminação de cabos de par 
trançado com condutores 
de 22 a 26 AWG tanto para 
condutores sólidos quanto 
para condutores 
multifilares; 
• Devem garantir que os 
pares fiquem o mínimo 
destorcidos até o ponto de 
conexão com as lâminas 
dentro do conector, 
devendo ainda suportar ao 
menos 20 re-terminações 
sem deterioração física; 
• Compatível com 
aplicações POE, provados 
para 2500 inserções 
considerando os padrões 
IEEE 802.3af, IEEE 802.3at, 
IEEE 8023.bt, tipo 3 e tipo 4; 
• Devem cumprir com o 
especificado pela TIA/EIA o 
“jack” Categoría 6A em seu 
desenho e forma de 
terminação deve garantir o 
destrançado mínimo de 
1/4"; 
• Devem ser conectores 
categoria 6A que não 
necessitem ferramentas de 
impacto – “punch down” – 
tipo 110 para montagem; 
• Devem ser testados e 
aprovados pelo ETL 
(programa Listed ou 
Verified) para categoria 6A; 
• O conector deverá 
suportar uma temperatura 
mínima de operação de -

2256 unidade R$174,00 R$392.544,00 
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10°C e uma temperatura 
máxima de operação de 
75°C; 
• Devem ser compatíveis 
com categorias anteriores 
(6, 5e e 3); 
• Devem aceitar tampas 
“block out” que impeçam 
acesso físico ao hardware, 
prevenindo sabotagem ou 
vandalismo com objetos 
estranhos; 
• O fabricante deve contar 
com ao menos 8 cores 
distintas (TIA/EIA 606A) para 
o fornecimento a fim de 
facilitar a administração; 
• Devem cumprir com os 
requerimentos da norma 
IEC 60603-7 e IEC 60512-
99-001; 
• Deverão contar com 
fabricante certificado 
ISO9001 e ISO 14001; 
• Deverão ser elaborados e 
construídos pelo mesmo 
fabricante de 
conectividade; 
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 
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3 
Patch cord Cat6A 

3m 

• Devem exceder e superar 
as recomendações da 
TIA/EIA-568.2-D para 
categoria 6A assim como a 
norma ISO 11801 Classe EA 
para até 500 MHz;  
• Devem estar de acordo 
com o padrão IEC 60603-7; 
• Deve atender as 
exigências da norma 
ANSI/TIA-1096-A; 
• Devem ser testados e 
aprovados pelo ETL 
(programa Listed ou 
Verified) para categoria 6A; 
• Revestimento do patch 
cord: CM/LSZH - dual rated; 
• Devem ser construídos 
com conectores macho 
(plugs) tipo RJ45 em ambas 
as extremidades. O cabo 
utilizado para estes patch 
cords deverá ser cabo 
flexível (condutores 
multifilares) categoria 6A, 
28 AWG de cobre em par 
trançado; 
• Compatível com 
aplicações POE, provados 
para 2500 inserções 
considerando os padrões 
IEEE 802.3af, IEEE 802.3at, 
IEEE 8023.bt, tipo 3 e tipo 4; 
• Cabo deve possuir 
diâmetro nominal de até 4,9 
mm;  
• O conector deve ser 
desenhado com um 
mecanismo integral de 
bloqueio que proteja o 
ajuste mecânico da 
conexão (linguetas) contra 
fisgamento acidental, ao 
qual depois de haver sido 
inserido, sirva de proteção 
para não ser extraído de 
forma acidental; 
• Os plugs devem contar 
com tecnologia de-
embeded de acordo com a 
ANSI/TIA-568.2-D; 
• Os plugs deve ser de 
policarbonato transparente 
com classificação UL94V-0; 

226 unidade R$112,96 R$25.528,96 
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• Os patch cords deverão 
ter um sistema que controle 
a tensão a que se 
submetem no processo de 
instalação. Este sistema 
deve ser parte integral do 
processo de fabricação do 
patch cord na planta do 
fabricante. Este sistema 
deve preservar o raio de 
curvatura de 1” ao ser 
inserido o plug no conector; 
• Todos os patch cords 
deverão ser originais de 
fábrica, elaborados e 
construídos pelo mesmo 
fabricante da conectividade 
e pré-certificados como 
estipulado na TIA/EIA, e 
deverão vir em suas bolsas 
originais de 
empacotamento tal como 
saem da fábrica; 
• Deve ser compatível ao 
sistema de identificação e 
gerenciamento dos patch 
cords, caso não tenha essa 
compatibilidade e 
funcionalidade, deverá ser 
adotado uma solução de 
cabeamento gerenciado; 
• Os patch cords devem 
contar com etiquetas de 
identificação em ambas 
extremidades (lado A e lado 
B). Estas etiquetas devem 
conter código de barra 
único para capturar e 
documentar no sistema de 
identificação e 
gerenciamento dos patch 
cords;  
• Deverão contar com 
fabricante certificado ISO 
9001 e ISO 14001; 
• Deverão ser elaborados e 
construídos pelo mesmo 
fabricante de 
conectividade; 
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 
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4 
Patch cord Cat6A 

2m 

• Devem exceder e superar 
as recomendações da 
TIA/EIA-568.2-D para 
categoria 6A assim como a 
norma ISO 11801 Classe EA 
para até 500 MHz;  
• Devem estar de acordo 
com o padrão IEC 60603-7; 
• Deve atender as 
exigências da norma 
ANSI/TIA-1096-A; 
• Devem ser testados e 
aprovados pelo ETL 
(programa Listed ou 
Verified) para categoria 6A; 
• Revestimento do patch 
cord: CM/LSZH - dual rated; 
• Devem ser construídos 
com conectores macho 
(plugs) tipo RJ45 em ambas 
as extremidades. O cabo 
utilizado para estes patch 
cords deverá ser cabo 
flexível (condutores 
multifilares) categoria 6A, 
28 AWG de cobre em par 
trançado; 
• Compatível com 
aplicações POE, provados 
para 2500 inserções 
considerando os padrões 
IEEE 802.3af, IEEE 802.3at, 
IEEE 8023.bt, tipo 3 e tipo 4; 
• Cabo deve possuir 
diâmetro nominal de até 4,9 
mm;  
• O conector deve ser 
desenhado com um 
mecanismo integral de 
bloqueio que proteja o 
ajuste mecânico da 
conexão (linguetas) contra 
fisgamento acidental, ao 
qual depois de haver sido 
inserido, sirva de proteção 
para não ser extraído de 
forma acidental; 
• Os plugs devem contar 
com tecnologia de-
embeded de acordo com a 
ANSI/TIA-568.2-D; 
• Os plugs deve ser de 
policarbonato transparente 
com classificação UL94V-0; 

1128 unidade R$115,92 R$130.757,76 
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• Os patch cords deverão 
ter um sistema que controle 
a tensão a que se 
submetem no processo de 
instalação. Este sistema 
deve ser parte integral do 
processo de fabricação do 
patch cord na planta do 
fabricante. Este sistema 
deve preservar o raio de 
curvatura de 1” ao ser 
inserido o plug no conector; 
• Todos os patch cords 
deverão ser originais de 
fábrica, elaborados e 
construídos pelo mesmo 
fabricante da conectividade 
e pré-certificados como 
estipulado na TIA/EIA, e 
deverão vir em suas bolsas 
originais de 
empacotamento tal como 
saem da fábrica; 
• Deve ser compatível ao 
sistema de identificação e 
gerenciamento dos patch 
cords, caso não tenha essa 
compatibilidade e 
funcionalidade, deverá ser 
adotado uma solução de 
cabeamento gerenciado; 
• Os patch cords devem 
contar com etiquetas de 
identificação em ambas 
extremidades (lado A e lado 
B). Estas etiquetas devem 
conter código de barra 
único para capturar e 
documentar no sistema de 
identificação e 
gerenciamento dos patch 
cords;  
• Deverão contar com 
fabricante certificado ISO 
9001 e ISO 14001; 
• Deverão ser elaborados e 
construídos pelo mesmo 
fabricante de 
conectividade; 
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 
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5 
Conector macho 
Cat6A (plug RJ45) 

• Deve ser conector 
modular UTP (sem 
blindagem) de 8 posições e 
8 condutores, projetado 
para cabos sólidos de 4 
pares com bitola entre 23 
AWG e 24 AWG; 
• Suportar dielétrico com 
diâmetro máximo de até 
1,22 mm e cobertura 
(jacket) com até 7,87 mm;  
• Compatível com Power 
over Ethernet (PoE, PoE+, e 
padrões emergentes PoE 
Type 3 e PoE++ Type 4), 
suportando até 100 W; 
• Atende os requisitos dos 
padrões ANSI/TIA 
Categoria 6A e ISO Classe 
EA; 
• Dispositivo de encaixe 
(tangle-free latch) que evita 
emperramentos e facilita 
liberar o conector 
rapidamente;  
• Vida útil robusta, com 
classificação para até 2.500 
ciclos de encaixe;  
• Atende ao ANSI/TIA-1096-
A (antigo FCC Parte 68; 
• Material de policarbonato 
transparente, grau de 
inflamabilidade UL94V-0;  
• Compatível com IEC-
60603-7;  
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente. 
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 

676 unidade R$32,52 R$21.983,52 
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6 
Ponto de 

consolidação 12 
portas 

• Deve ser utilizada em 
aplicações de montagem 
com perfil baixo no piso 
elevado, forro e parede ou 
sob estações de trabalho; 
• Os painéis devem ser 
removíveis para permitir 
uma instalação e 
reconfiguração rápidas;  
• Deve possuir uma tampa 
removível para proteger os 
pontos de conexão e contar 
com uma vedação de 
espuma nas entradas e 
saídas de cabos, a fim de 
proteger contra poeira e 
detritos em excesso; 
• Compatível com acessório 
de fixação (bracket) que 
permite instalação em 
esteiramento, teto, nas 
posições vertical e 
horizontal; 
• A caixa deve ter as 
seguintes dimensões: 493 
mm (Altura) x 309mm 
(Largura) x 49,1mm 
(Profundidade);  
• Deve estar de acordo com 
as normas UL 1863 E 2043;  
• Seja compatível com 
patch panels de 19 
polegadas;  
• A estrutura deverá ser de 
material Aço;  
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente. 
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 

3 unidade R$1.562,69 R$4.688,07 
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7 
Ponto de 

consolidação 24 
portas 

• Deve ser utilizada em 
aplicações de montagem 
com perfil baixo no piso 
elevado, forro e parede ou 
sob estações de trabalho; 
• Os painéis devem ser 
removíveis para permitir 
uma instalação e 
reconfiguração rápidas;  
• Deve possuir uma tampa 
removível para proteger os 
pontos de conexão e contar 
com uma vedação de 
espuma nas entradas e 
saídas de cabos, a fim de 
proteger contra poeira e 
detritos em excesso; 
• Compatível com acessório 
de fixação (bracket) que 
permite instalação em 
esteiramento, teto, nas 
posições vertical e 
horizontal; 
• A caixa deve ter as 
seguintes dimensões: 493 
mm (Altura) x 309mm 
(Largura) x 49,1mm 
(Profundidade);  
• Deve estar de acordo com 
as normas UL 1863 E 2043;  
• Seja compatível com 
patch panels de 19 
polegadas;  
• A estrutura deverá ser de 
material Aço;  
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente. 
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 

17 unidade R$1.650,05 R$28.050,85 
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8 
Ponto de 

consolidação 48 
portas 

• Deve ser utilizada em 
aplicações de montagem 
com perfil baixo no piso 
elevado, forro e parede ou 
sob estações de trabalho; 
• Os painéis devem ser 
removíveis para permitir 
uma instalação e 
reconfiguração rápidas;  
• Deve possuir uma tampa 
removível para proteger os 
pontos de conexão e contar 
com uma vedação de 
espuma nas entradas e 
saídas de cabos, a fim de 
proteger contra poeira e 
detritos em excesso; 
• Compatível com acessório 
de fixação (bracket) que 
permite instalação em 
esteiramento, teto, nas 
posições vertical e 
horizontal; 
• A caixa deve ter as 
seguintes dimensões: 493 
mm (Altura) x 309mm 
(Largura) x 49,1mm 
(Profundidade);  
• Deve estar de acordo com 
as normas UL 1863 E 2043;  
• Seja compatível com 
patch panels de 19 
polegadas;  
• A estrutura deverá ser de 
material Aço;  
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente. 
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 

15 unidade R$1.954,97 
 

R$29.324,55 

9 
Patch panel 24 

portas 

• Devem possuir 24 
posições compatíveis com 
qualquer tipo de conector 
de fabricação do mesmo 
fabricante (UTP categoria 
5e, UTP categoria 6, UTP 
categoria 6A, ScTP 
categoria 5e, ScTP categoria 
6, fibra óptica SC Duplex, 
ST, FJ, LC, Coaxial, Tipo F, 
áudio RCE, USB etc.); 
• Deve ser modular, 
constituído de 6 suportes 
para 4 posições cada. Cada 

85 unidade R$574,67 R$48.846,95 
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suporte poderá ser 
substituído individualmente 
sem que seja necessário a 
desmontagem total do 
patch panel;  
• Devem permitir 
substituição de conectores 
individuais; 
• A estrutura deverá ser de 
material CRS – Aço 
Laminado a Frio; 
• O painel frontal deverá ser 
de material ABS;  
• Não serão aceitos patch 
panels não-modulares 
montados com blocos tipo 
110;  
• Deverão ser instaladas 
tampas cegas pretas para 
se completar todas as 
posições modulares ainda 
não utilizadas nos patch 
panels;  
• Devem permitir trabalhar 
com o mapa de pinagem 
T568A ou T568B;  
• Devem ter 19” de largura, 
conforme norma EIA 310, 
para ser instalados nos 
gabinetes existentes, ou 
racks fornecidos, devendo 
acomodar ao menos 24 
posições por altura 
universal U; 
• Devem ser de 1U (altura 
padrão) no rack; 
• Devem permitir a conexão 
total das saídas de 
informação de todas as 
aplicações (dados, voz, 
etc), perfeitamente 
identificados no painel, e 
com todos os 
requerimentos para facilitar 
a administração e manejo 
da rede, de acordo com a 
norma ANSI/TIA/EIA 606A; 
• Devem contar com uma 
proteção plástica 
transparente ou um suporte 
mecânico destinado a 
proteção das etiquetas a 
fim de que o adesivo não 
seja o único método de 
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suporte, além de impedir o 
contato direto das mãos do 
técnico ou outros objetos, 
garantindo com isto maior 
longevidade das 
informações de acordo a 
norma ANSI/TIA/EIA 606A;  
• A instalação dos patch 
panels deve se dar de tal 
forma que se minimize o 
comprimento dos patch 
cords;  
• Devem ser patch panels 
categoria 6A que não 
necessitem ferramentas de 
impacto – “punch down” – 
tipo 110 para montagem; 
• Deverão ser elaborados e 
construídos pelo mesmo 
fabricante de 
conectividade;  
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente;  
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 

10 Tampa cega 1U 

• Painel cego do tipo 
“toolless” para inserção e 
retirada sem utilização de 
ferramentas 
• Fabricado em ABS 
• Peso não inferior a 90 
gramas 
• Para instalação, não 
precisa retirar porca gaiola 
já instalada; 
• Compatível com racks de 
porca gaiola embutida e 
com racks de rosca direta 
no perfil padrão métrico. 

65 unidade R$19,44 R$1.263,60 

11 Organizador 
horizontal 1U 

• Painel organizador com 
1U de altura de alta 
densidade 
• Ser confeccionado em 
ABS de alta resistência; 
• Possuir fingers em 
termoplástico 
arredondados e resistentes 
para evitar cortes e 
estrangulamentos nos 
cabos; 
• Possuir tampa frontal com 
sistema de pressão anti 
expurgamento quando 

50 unidade R$64,00 R$3.200,00 
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utilizado patch cords de 
maior espessura ou 
blindados; 
• Permitir gerenciamento da 
profundidade de 
60mm,80mm ou 120mm 
através de ajustes nas 
orelhas de fixação 19 
polegadas; 
• Possuir oblongos na 
traseira do guia para 
entrada ou saída de patch 
cords; 
• Possuir na parte traseira 
escovas. 

12 
Cabo óptico 12 

fibras MM 

• Cabo com características 
híbridas de aplicação 
Indoor/Outdoor (IN/OUT). 
• Adequado para instalação 
em dutos, shafts, bandejas 
e eletrocalhas, podendo 
transitar entre áreas 
internas e externas. 
• Revestimento externo 
LSZH com resistência a 
intempéries, radiação UV e 
umidade. 
• Resistência mecânica 
compatível com instalações 
externas e flexibilidade 
adequada para ambientes 
internos. 
• Número de fibras: 12 
(doze) / Tipo de fibra: 
Multimodo 50/125 µm, 
categoria OM4. 
• Construção: Tight-
buffered ou equivalente 
para uso em ambientes 
internos. 
• Elemento de tração: 
Aramida (Kevlar®) / Capa 
externa: LSZH – Low Smoke 
Zero Halogen, antichama, 
baixa emissão de fumaça e 
gases tóxicos. 
• Cor da capa: Aqua 
(padrão OM4) / Diâmetro do 
cabo: ≤ 7,0 mm.  
• Identificação: Impressão 
contínua com código do 
fabricante, tipo de fibra, 
quantidade de fibras e lote 
de  fabricação. 

300 Metros R$37.95 R$11.385,00 
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• Atenuação máxima: - ≤ 3,0 
dB/km @ 850 nm / - ≤ 1,0 
dB/km @ 1300 nm 
• Banda modal efetiva 
(EMB): - ≥ 4700 MHz·km @ 
850 nm 
• Comprimento mínimo de 
onda de laser: 850 nm / 
Raio mínimo de curvatura: 
10x o diâmetro do cabo 
(instalado). 
• Temperatura de operação: 
-20 °C a +60 °C / 
Temperatura de instalação: 
0 °C a +50 °C. 
• O cabo deverá possuir 
certificação do fabricante 
de conformidade com 
normas listadas. 
• Certificado de ensaio de 
fábrica (test report) deverá 
acompanhar o lote 
entregue. 
• Fornecimento em rolos ou 
bobinas de madeira, 
devidamente lacradas. 
• Cada bobina deve conter 
identificação do fabricante, 
tipo de cabo, número de 
fibras, comprimento, lote e 
data de fabricação. 
• O comprimento mínimo 
de fornecimento por 
rolo/bobina: 1000 m 
(aceitam-se variações de 
±5%). 
• Atendimento a ISO/IEC 
11801 – Cabeamento 
Genérico de 
Telecomunicações. 
• Atendimento a TIA/EIA-
568.3-D – Optical Fiber 
Cabling and Components 
Standard. 
• Atendimento a IEC 60794 
– Optical Fibre Cables. 
Atendimento a IEC 60332-1 
/ IEC 60332-3 – Resistência 
a chama. 
• Atendimento a IEC 61034 
– Densidade de fumaça. 
Atendimento a IEC 60754-
1/2 – Emissão de gases 
corrosivos. 
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• Atendimento a ABNT NBR 
14565 – Cabeamento de 
Telecomunicações para 
Edifícios Comerciais. 
• Atendimento a ABNT NBR 
14705 – Cabos de Fibra 
Óptica. 
• Apresentar catálogo do 
fabricante. O fabricante 
deverá possuir Certificado 
ISO 9001 e ISO 14001. 

13 DIO 

• Construção metálica, 
completamente fechada, 
contando com base, 
paredes laterais e tampa 
frontal de plástico;  
• Possui bandeja deslizante 
com inclinação no fim de 
curso; 
• Sistema de fixação para 
rack padrão de 19”; 
• Capacidade de abrigas 
um total de 96 fibras 
utilizando acopladores LC 
DUPLEX em 1U; 
• Possui tampa removível 
permitindo a realização de 
manutenções, ampliações 
ou mudanças; 
• Possui recortes para a 
inserção dos cabos de fibra 
óptica a fim de melhorar o 
manejo dos feixes de cabos; 
• Suporta a instalação de 4 
painéis modulares 
(adaptador) na versão de 
1U; 
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente. 
• Apresentar catálogo do 
Fabricante. 

5 Unidade R$958,63 R$4.793,15 
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14 
Bandeja de 

emenda para DIO 

• Construída em plástico, a 
bandeja de fusão possui 
tampa translucida para a 
devida proteção das 
emendas; 
• Acomoda e protege até 24 
emendas por fusão; 
• Possui espaço para 
acomodação das sobras 
respeitando o limite de raio 
de curvatura; 
• Kit de montagem incluso 
da caixa; 
• Suporta todos os tipos de 
fibra: OS1, OS2, OM1, OM2, 
OM3 e OM4. 
• Poderá ser empilhada 
dentro de um DIO de 1 U 
utilizando acessório que 
permita o empilhamento de 
até 4 bandejas; 
• Poderá ser empilhada 
dentro de um DIO de 4 U’s 
utilizando acessório que 
permita o empilhamento de 
até 12 bandejas; 
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente; 
• Apresentar catálogo do 
fabricante. 

10 Unidade R$213,02 R$2.130,20 

15 
Painel com 

adaptador LC 
duplex para DIO 

• Os Acopladores de Fibra 
Óptica devem ser duplex 
com capacidade para 
conectores LC pela parte 
frontal e posterior de acordo 
com a norma TIA/EIA 
568B.3, e devem cumprir 
com FOCIS-10; 
• Devem poder ser 
instalados nos 
distribuidores óticos de 
densidade padrão; 
• Devem poder suportar 
tanto conectores do tipo 
multimodo como 
monomodo a fim de 
preservar o investimento no 
futuro; 
• No acoplador, deverão 
estar montados 06 (seis) 
adaptadores ópticos LC 
Duplex MM – OM4, 
conforme aplicação, com 

12 Unidade R$575,00 R$6.900,00 
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polimento PC; 
• Devem ser 100% testados 
em Fábrica; 
• Devem ser de cores de 
acordo com o indicado pela 
TIA/EIA 568B para o padrão 
multímodo ou monomodo; 
• Devem incluir tampas de 
proteção tanto frontal como 
posterior para as posições 
não utilizadas; 
• O guia de ferrolho deve ser 
constituído de zircônia 
cerâmica; 
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente; 
• Apresentar catálogo do 
fabricante. 

16 
Painel Cego para 

DIO 

• Deverão ser elaborados e 
construídos pelo mesmo 
fabricante de 
conectividade; 
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente; 
• Apresentar catálogo do 
fabricante. 

8 Unidade R$35,40 R$283,20 

17 
Pigtail simplex MM 

50/125 LC-UPC 
1,5m 

• Deverá medir 900 microns 
(buffer); 
• Deverá suportar pelo 
menos 500 ciclos de 
conexões; 
• A perda por inserção típica 
deve ser de 0.15 dB; 
• A perda de retorno típica 
deve ser de no mínimo 26 
dB; 
• A fibra deve ser multimodo 
(OM4); 
• O desempenho de ciclo 
termal deve estar entre: dB 
< 0.20 dB (-20° C a +70° C); 
• Retenção de cabo deve 
ser de 50 Newton a 0° C e 
19,4 Newton a 90° C; 
• Temperatura de operação 
deverá ser de no mínimo -
10° C e no máximo 60° C; 
• Deve resistir uma dobra 
com raio de 10 vezes o 
diâmetro exterior em uma 
condição sem carga; 
• Deve estar de acordo com 

72 Unidade R$79,03 R$5.690,16 
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as normas LSZH IEC 60332-
1-2, IEC 60332-3-24, IEC 
60754-1, IEC 60754-2, IEC 
61034-2, TIA-604-3 (FOCIS-
3), TIA-604-5 (FOCIS-10), 
TIA 568.3-D, IEC 60793-2-
10 Ed 6, IEC11801-1 Ed 3, 
OM5 ANSI/TIA-492AAAE; 
• Deverão ser elaborados e 
construídos pelo mesmo 
fabricante de 
conectividade; 
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente; 
• Apresentar catálogo do 
fabricante. 

18 
Cordão duplex MM 

50/125 LC-UPC 
1,5m 

• Deverá conter 2 vias de 
fibra; 
• Deverá ser do tipo OM4 
(50/125µm); 
• O cabo de manobra deve 
possuir em ambas as 
extremidades conector do 
tipo LC Duplex; 
• Deve ser 100% terminado 
e testado em fábrica; 
• Deve possuir diâmetro 
nominal máximo de 1,8mm 
(duplex); 
• Deve ser do tipo LSZH de 
acordo com IEC 60332-1-2, 
IEC 60332-3-24, IEC 60754-
1, IEC 60754-2; IEC 61034-
2; 
• Deve possuir impressão 
de classificação ANATEL na 
capa do cabo; 
• O cabo de manobra deve 
ser da cor Aqua (verde-
água); 
• Deve possibilitar 500 
ciclos de conexão; 
• O cabo instalado deve 
possuir raio mínimo de 
curvatura de 16mm; 
• O cabo deve suportar 
carga de retenção mínima 
de 50 Newton a 0°C e 19,4 
Newton a 90°C; 
• Deve possuir perda de 
inserção máxima de 0,15dB 
(Standard insertion Loss); 

36 Unidade R$69,00 R$2.484,00 
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• Deve possuir perda de 
retorno mínima de 26dB; 
• Temperatura de operação 
deverá ser de no mínimo -
10° C e no máximo 60° C; 
• Deve atender ou superar 
as especificações ISO/IEC 
11801, TIA/EIA-568-C.3, 
TIA-604-3 (FOCIS-3); TIA-
604-5 (FOCIS-10); TIA 
568.3-D; IEC 60793-2-10 Ed 
6; IEC11801-1 Ed 3 e OM5 
ANSI/TIA-492AAAE; 
• Deve ser compatível ao 
sistema de identificação e 
gerenciamento dos patch 
cords, caso não tenha essa 
compatibilidade e 
funcionalidade, deverá ser 
adotado uma solução de 
cabeamento gerenciado; 
• Os patch cords devem 
contar com etiquetas de 
identificação em ambas 
extremidades (lado A e lado 
B). Estas etiquetas devem 
conter código de barra 
único para capturar e 
documentar no sistema de 
identificação e 
gerenciamento dos patch 
cords;  
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente; 
• Apresentar catálogo do 
fabricante. 

19 
Faceplate/espelho 
para tomada RJ45 

2 portas 

• Compatíveis com os 
módulos fornecidos, para 
aplicações em redes de 
dados, voz, fibra óptica e 
áudio/vídeo.; 
• Disponíveis em diferentes 
configurações, com 
múltiplas opções de 
densidade (1 a 6 portas ou 
mais);  
• Devem permitir instalação 
utilizando: Parafusos, 
Adesivo dupla face e Ímãs 
(opcional); 
• Atende aos padrões: UL 
1863, UL 2043 e RoHS; 
• Modelos selecionados 

158 Unidade R$27,96 R$4.417,68 
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devem incluir tampa com 
mecanismo de liberação 
rápida (quick release) para 
facilitar manutenção;  
• Material: ABS de alta 
durabilidade;  
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente; 
• Apresentar catálogo do 
fabricante. 

20 
Faceplate/espelho 
para tomada RJ45 

4 portas 

• Compatíveis com os 
módulos fornecidos, para 
aplicações em redes de 
dados, voz, fibra óptica e 
áudio/vídeo.; 
• Disponíveis em diferentes 
configurações, com 
múltiplas opções de 
densidade (1 a 6 portas ou 
mais);  
• Devem permitir instalação 
utilizando: Parafusos, 
Adesivo dupla face e Ímãs 
(opcional); 
• Atende aos padrões: UL 
1863, UL 2043 e RoHS; 
• Modelos selecionados 
devem incluir tampa com 
mecanismo de liberação 
rápida (quick release) para 
facilitar manutenção;  
• Material: ABS de alta 
durabilidade;  
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente; 
• Apresentar catálogo do 
fabricante. 

70 Unidade R$43,48 R$3.043,60 

21 
Caixa de 

embutir/sobrepor 2 
TOMADA 

• Compatíveis com os 
módulos fornecidos, para 
aplicações em redes de 
dados, voz, fibra óptica e 
áudio/vídeo.; 
• Disponíveis em diferentes 
configurações, com 
múltiplas opções de 
densidade (1 a 6 portas ou 
mais);  
• Devem permitir instalação 
utilizando: Parafusos, 
Adesivo dupla face e Ímãs 
(opcional); 
• Atende aos padrões: UL 

10 Unidade R$184,58 R$1.845,80 
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1863, UL 2043 e RoHS; 
• Modelos selecionados 
devem incluir tampa com 
mecanismo de liberação 
rápida (quick release) para 
facilitar manutenção;  
• Material: ABS de alta 
durabilidade;  
• O fabricante deverá contar 
com certificação IS0 9001 e 
ISO 14001 vigente; 
• Apresentar catálogo do 
fabricante. 

22 
Organizador 
vertical (par) 

Organizador vertical (lado 
esquerdo e direito) 

4 par R$143,66 R$574,64 

23 RACK L800 X 
42/44U X P120 

• Altura: 42U 
• Altura externa máxima: 
2100 mm 
• Largura: 800 mm 
• Profundidade: 1000 mm 
• Padrão: 19 polegadas 
(ANSI/EIA-310) 
• Estrutura: Aço carbono de 
alta resistência 
• Capacidade de carga 
estática mínima: ≥ 1000 kg 
• Grau de proteção: mínimo 
IP20 
• Porta frontal tipo: 
perfurada (mínimo 65% de 
área aberta) para alta 
ventilação, com abertura 
não inferior a 110° e 
fechadura com chave 
• Porta traseira perfurada, 
bipartida com abertura não 
inferior a 110° e fechadura 
com chave 
• Laterais removíveis com 
fechamento rápido 
• Fluxo de ar frontal → 
traseiro 
• Possuir 04 montantes 
verticais ajustáveis 
• Marcação em U 
• Ajuste de profundidade 
para suportar diferentes 
equipamentos (switches, 
servidores, patch panels) 
• Espaço lateral ampliado 
(800 mm) para 
organizadores verticais de 
cabos 

4 Unidade R$4.720,20 R$18.880,80 
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• Passagens de cabos 
superior e inferior com 
tampas removíveis 
• Fornecidos com 
oganizadores verticais tipo 
“finger duct” 
• Barramento de 
aterramento integrado ao 
rack com pontos de 
conexão em portas e 
estrutura 
• Base com Pés niveladores 
• Fornecido com Kit de 
parafusos e porcas gaiola 
M5 ou M6 (mín. 150 
conjuntos) 
• Pintura eletrostática a pó 
preta (RAL 9005 ou 
equivalente) 
• O rack deverá estar em 
conformidade com TIA-942 
– Infraestrutura de Data 
Center (layout, airflow e 
organização), TIA-568 – 
Cabeamento estruturado, 
ANSI/EIA-310 – Montagem 
19” e IEC 60297 – 
Estruturas mecânicas para 
equipamentos eletrônicos. 

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS: R$ 1.073.898,99 (Um milhão setenta e três mil oitocentos e 
noventa e oito reais e noventa e nove centavos) 

 

3 DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO E SUAS REGRAS 
 
3.1. Apesar das disposições constantes no Portal de Compras do Governo Federal 
https://www.gov.br/compras/pt-br , a presente licitação será regida pelo REGULAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SISTEMA SEBRAE, Resolução CDN nº 493/2024 de 27 de junho de 
2024, ressalvando os aspectos operacionais do sistema, que possui regramento próprio, incluindo 
e não se limitando à IN SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
3.2. O Instrumento Convocatório contendo todas as normas, orientações, procedimentos, 
especificações, formulários, relação de documentos a serem apresentados e demais informações 
indispensáveis à participação dos interessados na licitação poderá ser obtido no site do Sebrae/DF, 
https://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf/Licitacoes , bem como, no Portal de Compras do Governo 
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br . 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf/Licitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br
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3.3. Havendo divergência entre o descrito no Portal de Compras do Governo Federal e o presente 
Instrumento Convocatório (e seus Anexos), deve prevalecer a especificação contida no Instrumento 
Convocatório (e seus Anexos). 

 
3.4. As publicações de atos decorrentes da presente licitação, tais como respostas aos pedidos 
de esclarecimentos, questionamentos, alterações e comunicações, serão realizadas no Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br , às quais se vinculam as 
empresas licitantes, sendo de inteira responsabilidade das licitantes o acompanhamento através 
do mencionado endereço eletrônico. 

 
3.5. As licitantes serão consideradas comunicadas das decisões a partir do momento em que 
elas vierem a ser disponibilizadas no Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO 
 

4.1.1. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 
 

4.1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

4.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do SEBRAE/DF por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 

4.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item 4.1.1. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
4.2. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTE PREGÃO: 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
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4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.2.5. Que se encontrem sob falência decretada, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 
 
4.2.6. Pessoas jurídicas ou instituições submetidas ao regime de recuperação judicial. Excetuados 
os casos de aptidão econômica comprovados mediante certidão emitida pela instância judicial.  
 
4.2.7. Pessoas jurídicas ou instituições estrangeiras que não estejam autorizadas a funcionar no 
País. 
 
4.2.8. Pessoas jurídicas ou instituições que não tenham em seu Contrato Social o objeto deste 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
4.2.9. Pessoas jurídicas ou instituições que possuam no seu quadro societário membro com 
vínculo de parentesco (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com qualquer integrante do quadro de 
Dirigentes/Empregados/Conselheiros do SEBRAE/DF. 
 
4.2.10. Pessoas jurídicas ou instituições que tenham como sócio ou titular ex-empregado do 
SEBRAE/DF, antes do decurso do prazo de 18 (dezoito) meses, contados a partir da respectiva 
demissão ou desligamento, exceto se os referidos sócios ou titulares forem aposentados. 
 
4.2.11. Pessoas jurídicas ou instituições que tenham como sócio ou titular ex-dirigente ou ex-
membro dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do SEBRAE/DF, antes do decurso do prazo mínimo de 
quarentena de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do respectivo desligamento.   
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4.2.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no item 9 deste Edital. 
 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seu arts. 42 a 49, observado o disposto no art. 4º, da 
RLCSS, aprovado pela, aprovado pela Resolução CDN nº 493/2024. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no RLCSS, aprovado pela, 
aprovado pela Resolução CDN nº 493/2024, e neste Edital. 
 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

 
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
 
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o SEBRAE/DF, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo SEBRAE/DF ou de sua 
desconexão. 
 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor global; 
 
6.1.2. Marca; 

 
6.1.3. Fabricante; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

6.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,1%. 
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7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme abaixo: 

 
7.9.1. MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

 
a) Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 
e) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 
f) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
7.9.2. MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO” 

 
a) Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 
 
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
c) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
d) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
e) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
f) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.9.3. MODO DE DISPUTA “FECHADO E ABERTO” 

 
a) Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
 
b) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item a), 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
c) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
d) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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e) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 
f) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 
g) Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 
7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será, 
nesta ordem: 

 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
b)  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

7.18.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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7.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pelo SEBRAE/DF. 
 
7.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
7.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

 
7.18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
7.18.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8 DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 73, do RLCSS, aprovado pela, aprovado pela Resolução CDN nº 493/2024 e deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 
 
8.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 
8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
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8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

8.5.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo SEBRAE/DF; 
 
8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo SEBRAE/DF. 
 

8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela SEBRAE/DF, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

8.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar ao SEBRAE/DF, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pelo SEBRAE/DF, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
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dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

 
8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

 
8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da presente licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos do art. 17 
da Resolução CDN n.º 493/2024. 
 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
9.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

 
9.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

 
9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados via funcionalidade do 
sistema de compras do Governo Federal. 
 
9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. 

 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
9.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 

9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

9.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
9.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 
9.10. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
 
9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.10.1. 
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9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

 
9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
9.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.17. Para fins de habilitação, deverá o licitante vencedor comprovar os seguintes requisitos: 
 

9.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 
 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente; 
 
c) ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 
competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da 
apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “b”, deste inciso; 
 
d) cédula de identidade. 

 
9.17.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado. 

 
b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que 
foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

 
d) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora. 

 
e) Para fins de comprovação da qualificação técnica, a LICITANTE deverá apresentar no 

mínimo 2 (dois) atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprovem o fornecimento de materiais compatíveis 
com o objeto da presente contratação. 

 
f)  20.2. Para fins deste Termo de Referência, consideram-se itens de maior relevância 

técnica aqueles que compõem a infraestrutura essencial do objeto, tais como cabos, 
conectores, patch panels e demais componentes de cabeamento estruturado, 
admitidas soluções tecnicamente equivalentes. 

 
g)  Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação dos quantitativos exigidos 

(se for o caso), desde que compatíveis com o objeto da licitação.  

 
h) Os atestados deverão conter, no mínimo, a identificação da contratante, do contratado, 

a descrição dos materiais fornecidos e, sempre que possível, os quantitativos 
correspondentes. 

i)  A LICITANTE deverá apresentar declaração de que os produtos ofertados são 
originais, novos e fornecidos por canais regulares de comercialização, comprometendo-se 
a garantir a procedência, a autenticidade e a assistência técnica, quando aplicável. 

 
9.17.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou balanço 
de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação financeira 
da empresa, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital;  
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b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  
 
d) capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo; e) relação dos compromissos assumidos 
pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

 
9.17.4. REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
b) prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 
sede do licitante, na forma da lei;  
 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

 
10 DOS RECURSOS 
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 32, da Resolução 
CDN n.º 493/2024. 
 
10.2. O prazo recursal será de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade competente, a qual deverá proferir sua decisão. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico Canal do Fornecedor Sebrae (http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf). 
 
11 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
 
11.1. Comete infração, nos termos da da Resolução CDN n.º 493/2024, o LICITANTE que, com dolo 
ou culpa: 
 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf
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11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo SEBRAE/DF; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
11.1.5. fraudar a licitação 
 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Com fulcro na Resolução CDN n.º 493/2024, o SEBRAE/DF poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
 

11.2.1. advertência; 
 
11.2.2. multa; 
 
11.2.3. Suspensão do direito de licitar ou contratar de contratar com o SEBRAE em 
âmbito local ou nacional, nos termos das artigos 42 e 43, da Resolução CDN n.º 
493/2024. 

 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
11.3.4. os danos que dela provierem para o SEBRAE/DF 
 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4; 11.1.5; 11.1.6; 11.1.7 e 11.1.8 a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
11.5. As sanções de advertência e suspensão do direito de licitar ou contratar de contratar com o 
SEBRAE/DF, poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de suspensão do direito de licitar ou contratar 
com o SEBRAE/DF, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4; 11.1.5; 
11.1.6; 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, cuja duração observará o prazo máximo de 5 
(cinco) anos. 
 
11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo SEBRAE/DF, descrita 
no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do SEBRAE/DF. 
 
11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas à suspensão do direito de licitar ou contratar 
com o SEBRAE/DF demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais colaboradores, que avaliará fatos e circunstâncias 
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conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
11.10. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções de advertência e 
multa, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
competente, que deverá proferir sua decisão, contado do recebimento dos autos. 
 
11.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
 
12 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o SEBRAE/DF convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, a ata de registro de preço ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante declarado vencedor, desde que: 
 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
b) a justificativa apresentada seja aceita pelo SEBRAE/DF. 

 
12.3. O Contrato ou a Ata de Registro de Preços será assinado(a), OBRIGATORIAMENTE, por meio 
de Certificado Digital de propriedade do licitante vencedor, sendo de sua responsabilidade toda a 
configuração necessária para realização de tal ato. 
 

12.3.1. Por conveniência e deliberação do SEBRAE/DF, poderá ser permitida outra forma de 
assinatura que não a estipulada neste instrumento. 
 
12.3.2. O SEBRAE/DF se reserva o direito de não prestar suporte técnico para as ações 
necessárias no que diz respeito a assinatura do Contrato ou Ata de Registro de Preços. 
 
12.3.3. A licitante vencedora se obriga a assinar o instrumento contratual pela plataforma de 
assinaturas do SEBRAE/DF, no endereço: https://fornecedor.df.sebrae.com.br. 

 
13 DA FISCALIZAÇÃO DO SEBRAE/DF 

https://fornecedor.df.sebrae.com.br/
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13.1. É prerrogativa do SEBRAE/DF: 
 

13.1.1. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto desta 
licitação, sem prejuízo da responsabilidade da licitante vencedora. 
 
13.1.2. Avaliar a qualidade do objeto desta licitação, podendo rejeitá-los no todo ou 
em parte. 
 
13.1.3. Exigir o cumprimento de todos os itens deste Edital, segundo suas 
especificações. 

 
14 DO REAJUSTE 
 
14.1. Os preços deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados da data da proposta apresentada pela CONTRATADA, serão atualizados, mediante a 
provocação do Fornecedor, para que o SEBRAE/DF proceda a atualização da tabela SINAPI de 
referência. 
 
15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos deste Edital por irregularidade na 
aplicação da Resolução CDN n.º 493/2024, e/ou solicitar esclarecimentos aos seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte endereço eletrônico: glicitacao@df.sebrae.com.br  
 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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16 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no Canal do Fornecedor Sebrae 
(http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf). 
 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do SEBRAE/DF, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
SEBRAE/DF não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
SEBRAE/DF. 
 
16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Canal do Fornecedor Sebrae (http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf). 
 
16.10. A simples participação na presente licitação comprova ter a licitante, que se candidata, 
examinado cuidadosamente este Edital e seus ANEXOS, e se inteirado de todos os seus detalhes e 
com eles haver concordado. 
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16.11. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio do 
SEBRAE/DF, com a aplicação das disposições do Regulamento de Licitações e de Contratos do 
SISTEMA SEBRAE. 
 
16.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

16.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
 

16.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 
 

16.12.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

 
Brasília, Maio de 2026. 

 
 

Deise Castro Oliveira 
Pregoeira 


